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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL JlliGIQNAL FEDERAL DA sa RfGIÃO.' .

~

PORT AInA N° l~O79
Il

, DE ,D~J.2 DEZElffiRO
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c . O ERESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERÂL DÁ. sa REGIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo'
artigo 17, inciso XXVII, do Regimento Interno, resolve: )

../
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L O T A R a servidoraMARIÂNGELA DE BARROS.
LUZ, c,matrículan° 213, Técnica Judi,ciária,~o Quadro de Pessoal Permanente deste ~ ~

Ttipunal'~,na,Diretoria;-Geral, a partir destaidata. 'c I \ .
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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